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renovação de Carteira Nacional de Habilitação. A autorização de 
funcionamento é conferida até o último dia do mês de março de 
2023, pendente, ao final desse período, da renovação do pedido 
de funcionamento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 
70/2017. O prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, 
podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. (Port. 009/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento da médica 
Marisa da Luz Pinto Granito - CRM:045767, estabelecido à R. 
Capitão Cassiano R. de Toledo, 191- 13º Andar Chácara Urbana, 
no município de Jundiaí/SP, para realização dos exames de ava-
liação médica exigidos na legislação vigente, para condutores 
e candidatos à obtenção e renovação de Carteira Nacional de 
Habilitação. A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017. O prazo acima está 
vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos da 
Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor sobre a 
matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Port. 010/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Armando Henrique Potente - CRM:055331, estabelecido à Rua 
Barão de Jundiai, 236 - Centro, no município de Jundiaí/SP, 
para realização dos exames de avaliação médica exigidos na 
legislação vigente, para condutores e candidatos à obtenção e 
renovação de Carteira Nacional de Habilitação. A autorização de 
funcionamento é conferida até o último dia do mês de março de 
2023, pendente, ao final desse período, da renovação do pedido 
de funcionamento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 
70/2017. O prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, 
podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. (Port. 011/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento da médica 
Debora Mocci Alexandrini - CRM:056457, estabelecido à Rua 
23 De Maio, 151- Clinica, no município de Jundiaí/SP, para rea-
lização dos exames de avaliação médica exigidos na legislação 
vigente, para condutores e candidatos à obtenção e renovação 
de Carteira Nacional de Habilitação. A autorização de funciona-
mento é conferida até o último dia do mês de março de 2023, 
pendente, ao final desse período, da renovação do pedido de 
funcionamento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 
70/2017. O prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, 
podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. (Port. 012/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Celso Luiz Buzzo - CRM:062919, estabelecido à R. Cap. Cassiano 
Ricardo Toledo, 191- 13º Andar - Chácara Urbana, no município 
de Jundiaí/SP, para realização dos exames de avaliação médica 
exigidos na legislação vigente, para condutores e candidatos 
à obtenção e renovação de Carteira Nacional de Habilitação. 
A autorização de funcionamento é conferida até o último dia 
do mês de março de 2023, pendente, ao final desse período, da 
renovação do pedido de funcionamento, nos termos do artigo 
24 da Portaria Detran 70/2017. O prazo acima está vinculado 
a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, 
em caso de não atendimento dos requisitos da Portaria Detran 
70/2017 e demais legislações em vigor sobre a matéria. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. (Port. 013/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Laudo Spiandorin - CRM:066437, estabelecido à Rua Barao de 
Jundiai, 236 - Centro, no município de Jundiaí/SP, para realização 
dos exames de avaliação médica exigidos na legislação vigente, 
para condutores e candidatos à obtenção e renovação de Car-
teira Nacional de Habilitação. A autorização de funcionamento é 
conferida até o último dia do mês de março de 2023, pendente, 
ao final desse período, da renovação do pedido de funciona-
mento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017. O 
prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, podendo a 
qualquer tempo ser revogado, em caso de não atendimento dos 
requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em 
vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. (Port. 014/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Eder Alberto Annicchino - CRM:066899, estabelecido à Rua 
Barao de Jundiai, 236 - Centro, no município de Jundiaí/SP, 
para realização dos exames de avaliação médica exigidos na 
legislação vigente, para condutores e candidatos à obtenção e 
renovação de Carteira Nacional de Habilitação. A autorização de 
funcionamento é conferida até o último dia do mês de março de 
2023, pendente, ao final desse período, da renovação do pedido 
de funcionamento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 
70/2017. O prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, 
podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. (Port. 015/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento da médica 
Katia Maion - CRM:074344, estabelecido à R. Cap. Cassiano 
Ricardo Toledo, 191- 13º Andar - Chácara Urbana, no município 
de Jundiaí/SP, para realização dos exames de avaliação médica 
exigidos na legislação vigente, para condutores e candidatos 
à obtenção e renovação de Carteira Nacional de Habilitação. 
A autorização de funcionamento é conferida até o último dia 
do mês de março de 2023, pendente, ao final desse período, da 
renovação do pedido de funcionamento, nos termos do artigo 
24 da Portaria Detran 70/2017. O prazo acima está vinculado 
a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, 
em caso de não atendimento dos requisitos da Portaria Detran 
70/2017 e demais legislações em vigor sobre a matéria. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. (Port. 016/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento da médica 
Deise Angela Guelfi Soares - CRM:074580, estabelecido à R. 
Cap. Cassiano Ricardo Toledo, 191- 13º Andar - Chácara Urbana, 
no município de Jundiaí/SP, para realização dos exames de ava-
liação médica exigidos na legislação vigente, para condutores 
e candidatos à obtenção e renovação de Carteira Nacional de 
Habilitação. A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017. O prazo acima está 
vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos da 
Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor sobre a 
matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Port. 017/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Samir Elias Zuri - CRM:079446, estabelecido à Rua Barão de Jun-
diai,236 - Centro, no município de Jundiaí/SP, para realização dos 
exames de avaliação médica exigidos na legislação vigente, para 
condutores e candidatos à obtenção e renovação de Carteira Nacio-
nal de Habilitação. A autorização de funcionamento é conferida até 
o último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos do 
artigo 24 da Portaria Detran 70/2017. O prazo acima está vinculado 
a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, em 
caso de não atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 
e demais legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. (Port. 018/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médi-
co Vanderlei Rovigatti Junior - CRM:079721, estabelecido à 
R. Cap. Cassiano Ricardo Toledo, 191- 13º Andar - Chácara 

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran 
670681/2021, resolve:

Artigo 1º Credenciar e autorizar o funcionamento do 
CFC denominado Centro de Estudos e Aperfeiçoamento de 
Trânsito Cultura Ltda, Categoria A, registrado no CNPJ sob n. 
07.147.464/0001-74, estabelecido à Rua Jarinu, 358, Cidade 
Mãe do Céu, São Paulo/SP, CEP 03.306-000, com sede no 
município de São Paulo/SP, para ministrar cursos de capacita-
ção teórico-técnico para candidatos e condutores de veículos 
automotores.

Artigo 2º O Credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da administração.

Artigo 3º A autorização de funcionamento é conferida a 
titulo precário, sem ônus para o Estado, e vinculada a vistorias 
periódicas, podendo ser revogada, a qualquer tempo, em função 
do interesse da Administração, especialmente em caso de não 
atendimento aos requisitos da Portaria Detran 101/2016 e 
demais legislações sobre a matéria.

Artigo 4º O CFC fica registrado sob o 1209.
Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Portaria DH - 1216, de 30-6-2021
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito;
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 789/2020 e a Portaria Detran 
101/2016, que dispõem sobre o credenciamento dos Centros 
de Formação de Condutores – CFC’s destinados à realização de 
cursos de capacitação teórico-técnico e para prática de direção 
veicular para candidatos e condutores de veículos automotores;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran 
670571/2021, resolve:

Artigo 1º Credenciar e autorizar o funcionamento do CFC 
denominado CFC B Liniker Ltda, Categoria B, registrado no CNPJ 
sob n. 05.560.468/0001-54, estabelecido à Av. Dr Jose Artur 
Nova, 1957, Parque Paulistano, São Paulo/SP, CEP 08.090-000, 
com sede no município de São Paulo/SP, para ministrar cursos 
para prática de direção veicular para candidatos e condutores 
de veículos automotores.

Artigo 2º O Credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da administração.

Artigo 3º A autorização de funcionamento é conferida a 
titulo precário, sem ônus para o Estado, e vinculada a vistorias 
periódicas, podendo ser revogada, a qualquer tempo, em função 
do interesse da Administração, especialmente em caso de não 
atendimento aos requisitos da Portaria Detran 101/2016 e 
demais legislações sobre a matéria.

Artigo 4º O CFC fica registrado sob o n. 881.
Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE CAMPINAS I
 24ª Ciretran - Jundiaí
 Portarias do Diretor Técnico, de 2-7-2021
Concedendo a renovação do credenciamento do médico 

Rubens Raphael Flavio de Luca - CRM:009298, estabelecido à 
Rua Barão de Jundiai,236 - Centro, no município de Jundiaí/SP, 
para realização dos exames de avaliação médica exigidos na 
legislação vigente, para condutores e candidatos à obtenção e 
renovação de Carteira Nacional de Habilitação. A autorização de 
funcionamento é conferida até o último dia do mês de março de 
2023, pendente, ao final desse período, da renovação do pedido 
de funcionamento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 
70/2017. O prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, 
podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. (Port. 004/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Luiz Carlos Mantovani - CRM:012767, estabelecido à R. Capitao 
Cassiano R.de Toledo, 191- 13º Andar - Chácara Urbana, no 
município de Jundiaí/SP, para realização dos exames de ava-
liação médica exigidos na legislação vigente, para condutores 
e candidatos à obtenção e renovação de Carteira Nacional de 
Habilitação. A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017. O prazo acima está 
vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos da 
Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor sobre a 
matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Port. 005/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Rubens Cruz Neves - CRM:019952, estabelecido à R. Cap. 
Cassiano Ricardo Toledo, 191- 13º Andar - Chácara Urbana, no 
município de Jundiaí/SP, para realização dos exames de ava-
liação médica exigidos na legislação vigente, para condutores 
e candidatos à obtenção e renovação de Carteira Nacional de 
Habilitação. A autorização de funcionamento é conferida até o 
último dia do mês de março de 2023, pendente, ao final desse 
período, da renovação do pedido de funcionamento, nos termos 
do artigo 24 da Portaria Detran 70/2017. O prazo acima está 
vinculado a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo 
ser revogado, em caso de não atendimento dos requisitos da 
Portaria Detran 70/2017 e demais legislações em vigor sobre a 
matéria. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Port. 006/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Marcio Cossi - CRM:021722, estabelecido à R. Cap. Cassiano 
Ricardo Toledo, 191- 13º Andar - Chácara Urbana, no município 
de Jundiaí/SP, para realização dos exames de avaliação médica 
exigidos na legislação vigente, para condutores e candidatos 
à obtenção e renovação de Carteira Nacional de Habilitação. 
A autorização de funcionamento é conferida até o último dia 
do mês de março de 2023, pendente, ao final desse período, da 
renovação do pedido de funcionamento, nos termos do artigo 
24 da Portaria Detran 70/2017. O prazo acima está vinculado 
a vistorias periódicas, podendo a qualquer tempo ser revogado, 
em caso de não atendimento dos requisitos da Portaria Detran 
70/2017 e demais legislações em vigor sobre a matéria. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua publicação. (Port. 007/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Marcio Antonio de Souza - CRM:028293, estabelecido à Rua 
Barao de Jundiai, 236 - Centro, no município de Jundiaí/SP, 
para realização dos exames de avaliação médica exigidos na 
legislação vigente, para condutores e candidatos à obtenção e 
renovação de Carteira Nacional de Habilitação. A autorização de 
funcionamento é conferida até o último dia do mês de março de 
2023, pendente, ao final desse período, da renovação do pedido 
de funcionamento, nos termos do artigo 24 da Portaria Detran 
70/2017. O prazo acima está vinculado a vistorias periódicas, 
podendo a qualquer tempo ser revogado, em caso de não 
atendimento dos requisitos da Portaria Detran 70/2017 e demais 
legislações em vigor sobre a matéria. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. (Port. 008/2021)

Concedendo a renovação do credenciamento do médico 
Ademir Cerqueira Bonato - CRM:039250, estabelecido à Rua 
Barao de Jundiai, 236 - Centro, no município de Jundiaí/SP, 
para realização dos exames de avaliação médica exigidos na 
legislação vigente, para condutores e candidatos à obtenção e 

Portaria DH - 1218, de 30-6-2021
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito;
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 789/2020 e a Portaria Detran 
101/2016, que dispõem sobre o credenciamento dos Centros 
de Formação de Condutores – CFC’s destinados à realização de 
cursos de capacitação teórico-técnico e para prática de direção 
veicular para candidatos e condutores de veículos automotores;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran 
2439523/2019, resolve:

Artigo 1º Credenciar e autorizar o funcionamento do CFC 
denominado CFC B JARDIM SÃO BERNARDO LTDA, Categoria B, 
registrado no CNPJ sob n. 33.973.802/0001-37, estabelecido à 
Rua João Amos Comenius, 36 Letra B, Jardim São Bernardo, São 
Paulo/SP, CEP 04.844-420, com sede no município de São Paulo/
SP, para ministrar cursos para prática de direção veicular para 
candidatos e condutores de veículos automotores.

Artigo 2º O Credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da administração.

Artigo 3º A autorização de funcionamento é conferida a 
titulo precário, sem ônus para o Estado, e vinculada a vistorias 
periódicas, podendo ser revogada, a qualquer tempo, em função 
do interesse da Administração, especialmente em caso de não 
atendimento aos requisitos da Portaria Detran 101/2016 e 
demais legislações sobre a matéria.

Artigo 4º O CFC fica registrado sob o 1405.
Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Portaria DH - 1219, de 30-6-2021
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito;
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 789/2020 e a Portaria Detran 
101/2016, que dispõem sobre o credenciamento dos Centros 
de Formação de Condutores – CFC’s destinados à realização de 
cursos de capacitação teórico-técnico e para prática de direção 
veicular para candidatos e condutores de veículos automotores;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran 
670479/2021, resolve:

Artigo 1º Credenciar e autorizar o funcionamento do CFC 
denominado Autoescola Cidade Tiradentes Ltda, Categoria AB, 
registrado no CNPJ sob n. 02.146.020/0002-81, estabelecido à 
Rua Arnaldo Bonaventura, 579, Cidade Tiradentes, São Paulo/SP, 
CEP 08.470-210, com sede no município de São Paulo/SP, para 
ministrar cursos de atualização e renovação de CNH e recicla-
gem de condutores, na modalidade ensino à distância-EAD e 
aplicação de prova teórica monitorada.

Artigo 2º O Credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da administração.

Artigo 3º A autorização de funcionamento é conferida a 
titulo precário, sem ônus para o Estado, e vinculada a vistorias 
periódicas, podendo ser revogada, a qualquer tempo, em função 
do interesse da Administração, especialmente em caso de não 
atendimento aos requisitos da Portaria Detran 101/2016 e 
demais legislações sobre a matéria.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH - 1217, de 30-6-2021
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito;
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 789/2020 e a Portaria Detran 
101/2016, que dispõem sobre o credenciamento dos Centros 
de Formação de Condutores – CFC’s destinados à realização de 
cursos de capacitação teórico-técnico e para prática de direção 
veicular para candidatos e condutores de veículos automotores;

Anexo I - Estrutura do Procalt – relação de módulos e submódulos

 

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 Despacho da Diretora Vice-Presidente, de 29-6-2021
Diante dos fatos apurados nos autos e com base no Relatório 

da Comissão, fls. 61, torna-se sem efeito os atos de fls. 62 com publi-
cação no D.O. de 4-10-2019 do Processo Detran-2024167/2019, 
com base no Despacho da Procuradoria de Procedimentos Dis-
ciplinares da Procuradoria Geral do Estado, fls. 67, com funda-
mento no artigo 270 da Lei 10.261/68 e com fulcro na Portaria 
Detran-158/2020, Determino a instauração de Procedimento Admi-
nistrativo Disciplinar em face do servidor D.R.V.B, RG 47.XXX.
XXX-X, Oficial Administrativo, por ter infringido o dever funcional 
preconizado, nos artigos 241, incisos III e XIII, e art. 256, inciso III, 
ambos da Lei 10.261/1968, estando sujeito à aplicação da penalida-
de do artigo 251, inciso IV, sem prejuízo de demais outras infrações 
que ainda o caso possa demonstrar. Encaminhe-se à Gerência de 
Recursos Humanos para a anotação no prontuário funcional. Após, 
com trânsito direto, à Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, 
da Procuradoria Geral do Estado, em cumprimento ao disposto no 
artigo 42 da Lei Complementar 1.270/15.

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Comunicado
O Diretor Setorial de Veículos do Detran.SP comunica que 

as empresas abaixo identificadas cumpriram com o disposto no 
artigo 15 da Portaria 76, de 23-03-2021:

Arqdigital Ltda - 03.274.615/0001-02
Cia Brasileira de Tecnologia e Inovação S/A - 

04.859.936/0001-23
HD Soluções e Sistemas Ltda - 07.077.276/0001-17
Logo It S/A - 10.213.834/0001-39
NCK Gestão da Informação S/A - 05.441.789/0001-30
Place Tecnologia e Inovação S/A - 06.032.507/0001-03
Siello Serviços de Terceirização Ltda - 11.933.078/0001-85
Tecnobank Tecnologia Bancaria S/A - 09.016.926/0001-40

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH - 1215, de 30-6-2021
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de Trânsito;
Considerando a legislação pertinente em vigor, especial-

mente a Resolução Contran 789/2020 e a Portaria Detran 
101/2016, que dispõem sobre o credenciamento dos Centros 
de Formação de Condutores – CFC’s destinados à realização de 
cursos de capacitação teórico-técnico e para prática de direção 
veicular para candidatos e condutores de veículos automotores;

Considerando o cumprimento das exigências legais e 
técnicas, a teor dos documentos ofertados no Protocolo Detran 
769073/2020, resolve:

Artigo 1º Credenciar e autorizar o funcionamento do CFC 
denominado CFC AB Palmas Ltda, Categoria AB, registrado no 
CNPJ sob n. 06.938.996/0001-67, estabelecido à Rua Conse-
lheiro Moreira de Barros, 2268, Lauzane Paulista, São Paulo/SP, 
CEP 02.430-001, com sede no município de São Paulo/SP, para 
ministrar cursos de capacitação teórico-técnico e para prática 
de direção veicular para candidatos e condutores de veículos 
automotores.

Artigo 2º O Credenciamento é realizado sob a forma de 
autorização, a título precário e sem ônus para o Estado, podendo 
ser revogado em função do interesse da administração.

Artigo 3º A autorização de funcionamento é conferida a 
titulo precário, sem ônus para o Estado, e vinculada a vistorias 
periódicas, podendo ser revogada, a qualquer tempo, em função 
do interesse da Administração, especialmente em caso de não 
atendimento aos requisitos da Portaria Detran 101/2016 e 
demais legislações sobre a matéria.

Artigo 4º O CFC fica registrado sob o 1225.
Artigo 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.




